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O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 16.681.263-1, concede LP - Licença Prévia nas 
condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPFICNPJ 	 Nome/Razão Social 

78.121.936/0001 -68 	 MUNICIPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ 
RO/Inscrição Estadual 	 Logradouro e Número 

Av. Brasil, 245 
Bairro 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 

Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos 
Atividade Especifica 
Barracões para Triagem de Residuos Sólidos Urbanos Não Perigosos 

Detalhes da AlivIdade 
residtros solides urbanos não perigosas ( berracao de reciclados) 

Coordenadas UTM (E-N) 	 Logradouro e Número 

280452.4 - 7185776.2 	 RUA DAS MARGARIDAS, SN 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 

Iguaçu 	 PARQUE INDUSTRIAL 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

000161 
Município t UF 
	

CEP 

Três Barras do Paraná/PR 
	

85.485-000 

Porte 

Pequeno 

Município / UF 
	

CEP 

Três Barras do Paraná/PR 
	

85.485-000 

3.1 AGUA UTILIZADA 

Origem Agua 	 Tipo de Uso 	 Volume (Wiliora) 	N'Ourtorga 
Rede Publica 	 Humano 	 0,50 

Coordenadas UTM (E-NI 

.. 	-CIENTES LÍQUIDOS 

Origem Efluente 	 Farina Tratamento 	Destino Final 	 vazão lin./büre) 	N .  Outorga 
Efluente de esgoto sanitário 	 Fossa 	 Sumidouro 	 0,50 

 

Coordenadas UTM 1E-N) 

 

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

a) pH entre 5 a 9 

b) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura 

c) materiais sedimentáveis: até 1 mUL em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes 

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente 

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS 

Código e Descrição 

200140 - Metais 
200199 - Outras frações não anteriormente especificadas 
200101 - Papel e cartão 
200139- Plásticos 
200102- Vidro 

CtuanlJDIe 	Destino Final 

72,00 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
3,00 kg 	Posto de colete seletiva da municipalidade 

110,00 kg 	Posto de colete seletiva da municipalidade 
72,00 kg 	Posto de colete seletiva da municipalidade 
22,00 kg 	Posto de colete seletiva da municipalidade 

Obs.: As informações cies sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente. 

4. CONDICIONANTES 

)resente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8 0 , Inciso Ida Resolução N° 237-CONAMA, de 19 de dezembro de 1997 e artigo 3 8 , Inciso IV 
L .esolução CEMA N° 105, de 17 de dezembro de 2019, concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprova sua localização e 
concepção, bem como atesta sua viabilidade ambiental e estabelece abaixo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de implementação. 

2. Esta licença foi emitida com base no relatório/declaração apresentado e de responsabilidade do empreendedor e do profissional, conforme ART no 1720202973976 da 
profissional Alice Cristiane Guimarães Zancheta, CREA no PR-183467/D, em substituição à vistoria técnica, considerando o estabelecido no Decreto Estadual no 4.230/2020 
e Decreto Estadual no 4.482/2020, sendo que o órgão ambiental fará avaliação posterior das informações apresentadas, podendo solicitar complementação ou até suspensão 
da presente licença 

3. Na ocasião da Licença de Instalação, deverá ser apresentado, além da documentação exigida: 
- Plano de Controle Ambiental- PCA do Barracão de Triagem atualizado, elaborado por profissional habilitado, com ART. 

P 

4. OS RESÍDUOS DE MATERIAIS QUE NÃO FOREM UTILIZADOS PARA RECICLAGEM DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA ATERROS DEVIDAMENTE 
LICENCIADOS, EVITANDO O ACÚMULO OU GERAÇÃO DE CHORUME OU POLUIÇÃO DO SOLO E ÁGUA. 

É PROIBIDO 0 ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS NA ÁREA EXTERIOR A DO EMPREENDIMENTO. 

5. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente. 

6. FICA PROIBIDA A QUEIMA DE RESÍDUOS A CÉU ABERTO OU SEM SISTEMA DE TRATAMENTO ESPECÍFICO. 

7. Estabelecer sistema de forma que o empreendimento não gere odores incómodos, acúmulo de água e vetores aos moradores vizinhos. 

8. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação . 
ambiental. 

9. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98 e seus decretos 
reguladores. 

10. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n° 105, 17 de dezembro de 2019, ensejarão novos 
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada Ou alterada. 

11. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

Inelllate Água a Torra 
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12. A concessão desta licença não impedirá exigéncias futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 7°, § 2°. 

13. Este empreendimento de acordo com as características consideradas para emissão desta Licença necessita de Licença de Instalação e de Operação. 

14. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizadas pela 
Resolução CONAMA N.° 001/90. 

15. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 	

000162 

Cascavel. 25 de Julho de 2520 	 Astdneture do Representante 

Súmula dessa licença deverá ser publicada no USO° Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30(trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA 

n °  006/86. Esta LICENÇA PRÉVIA, tem a validade acima mencionada e a próxima licença deve ser 	 seo 0.  Digitally signed by 
MARLISE DA 

solicitada ao Instituto Agua e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Esta 	 CRUZ:17695570915 
LICENÇA PREVIA deverá ser afixada em local visível. 	 Date: 2020.07.25 

12:04:02 BRT 

MARLISE DA CRUZ 

Escniório Regional de Cascavei 

LP N°006651 • 25/07/2020 12 04:02 	 16411164o Água Tarro 
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Prefeitura C/Kunicipal de 'Crês Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL DO PELLSO 

Três Barras do Paraná/PR, 26 de janeiro de 2022. 

De: Departamento de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Dispensa de Licitação que tem 
como objeto a Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de coleta, 
beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitávels, conforme Lei 
Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n°2135/21. 

Atenciosamente, 

VlV P RIGUES 
Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br  
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CAPITAL DO FEIJÃO 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Objeto: PARECER 

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

A espécie: Dispensa Licitação 

Objeto: Contratação de prestação serviços de natureza continuada de 

coleto, beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e 

reaproveitáveis 

Contratado: Associação de Catadores Ambientalistas de Três Barras do 

Paraná - ACAT  .  CNPJ no  30.745.474/0001-23 

Valor: R$ 78.750,00 (setenta e oito mil e setecentos cinquenta reais) 

Prazo: 12 (doze) meses 

Atendendo cio solicitado no memorando datado de 26/01/2022, segue a 

manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de elaboração de procedimento 

licitatório para a Contratação de prestação serviços de natureza continuada de 
coletei, beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitáveis, 
conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n° 2135/2021. 

Observada a solicitação da Secretaria requerente, bem como a descrição 

clara do objeto a ser licitado, acompanhada de orçamentos. 

A Constituição Federal determina: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

E...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidos as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Do dispositivo extrai que se exige prévia licitação para as contratações 

levadas a cabo pelo Poder Público. Isso porque pressupõe-se ser mais vantajosa 6 

realização do certame para a escolha da melhor proposta. 

Por sua vez, a Lei n° 8.666/93 é destinada a regulamentar as licitações e 

contratações da Administração Pública, em consonância com o constitucional mencionado. 

1 

Av.  Brasil,  245 - Fone/Fax: (45)  3235-1212 -  CEP 85485-000  - Três Barras do Paraná (LAK) 
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CAPITAL DO FEIJÃO 

Conjugando a norma constitucional com sua regulamentação, é possível concluir que a 

licitação é um dever, porém admite exceções. Com  efeito, a situação fática deve 

permitir a sua realização, podendo ser afastada na hipótese de inviabilidade de 

competição (art. 25), dispensa de licitação (art. 24), ou ainda licitação dispensada (art. 

17). 

O Departamento de Contabilidade, fls. 129, informou a existência de 

previsão de recursos de ordem orçamentária para atender as obrigações decorrentes do 

contratação, informando a rubrica orçamentária de acordo com o estabelecido no art. 

167°, incisos I e II da Constituição Federal e art. 14° da Lei n° 8.666/93. No mesmo 

sentido, a Secretaria Municipal da Fazenda, fls. 130, apontou suporte financeiro 

suficiente para a realização das despesas sem causar prejuízos as ações em execução, 

obedecendo ao art. 16 da Lei Complementar n °  101/2000. 

Neste contexto, o art. 24 da Lei n° 8.666/93 traz um rol taxativo para a 

dispensa. Em tais circunstancias legais, compete à Administração, mediante juízo de 

oportunidade e conveniência, avaliar qual forma de contratação é a que melhor atende o 

interesse almejado. 

No que tange ao objeto da presente análise, à Administração Pública 

Municipal se admite a contratação direta, com fundamento no artigo 24, inciso XXVII, 

com a devida atualização pelo Decreto n° 9.412/2018: 
Art. 24. É dispensável a licitação; 

{.--] 
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleto 

seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas de baixe renda reconhecidas pelo poder 

público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  . 

Quanto ao preço, a Secretaria solicitante fundamentou suas razões na 

fixação dos valores, apresentando planilha de composição de custos. 

Assim, inobstante a regra geral seja de necessidade de procedimento 
licitatório, tipo menor preço e execução por preço global, A Administração  optou por 

atender os requisitos do art. 24, XXVII, c/c art. 26, da Lei 8.666/93, realizando a 

dispensa de licitação, para tanto demonstrou e fundamentou a justificativa do preço e 

do executor, o que nos parece plenamente justificado. 

Em consulta certidão Negativa de Pendências junto ao sitio 

http://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/Resultado   

Emissao/NI)UkObk30CMyMzQ2Nzg5Iyo j KAwNjUsbyBbTl KLbMwl.jcONS4ONzQvM   

2 
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DAvvAiSOyMw=  a vencedora Associação de Catadores Ambientalistas de Três 

Barras do Paraná - ACAT  .  CNPJ n° 30.745.474/0001-23, não consta registro de 

pendências, conforme se verificou em 31/01/2022, Código de controle desta certidão: 

5E7b.9581.F959.AC91. 

Ante o exposto, opina-se pela homologação, smj, do contrato a ser 

efetivado com Associação de Catadores Ambientalistas de Três Barras do Paraná  - 

ACAT  .  CNPJ n° 30.745.474/0001-23, eis que, em tese, não irá ferir dispositivo legal. 

Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, em razão do item 11.1.2, do Termo 

de Referência, onde designou gerência e fiscais para acompanhar(em) a execução do(s) 

mesmo(s), seja dada ciência a eles. 

É o parecer. 

Três Barras do Paraná, em 31 de janeiro de 2022. 

3 

Anto o Fernandes 
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Prefeitura CSIunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

cAerru oo FEIJÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos relativos ao 
Processo Administrativo n° 14/2022. 

Três Barras do Paraná/PR, 31 de janeiro de 2022. 

41110.-  • 
VIVIA 4 I  •  •  IGUES 

Técnica em Contabilidade 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao 
Processo Administrativo n° 14/2022, procedi a juntada do memorando atendendo o item "d" 
da manifestação do Sr. Prefeito (pág.127). 

Três Barras do Paraná/PR, 31 de janeiro de 2022. 

VIVIA 	• 
-111 	

IGUES 
Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.nr.go -v.br  



Prefeitura Cigunícipal de Trés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

000168 

CAPRAL DO FEUÁO 

  

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo, 
AUTORIZO o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das Leis no 8.666/93. 

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à 
contratação incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação 
vigente. 

GERSO F 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12 12 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.or.gov.br  
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Prefeitura Ciliunicipai de Três Barros do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL 00 FEIJÃO 

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de coleta, 
beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitáveis, 
conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n°2135/21. 

2. SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos foi criada através da Lei n° 
12.305/2010, a mesma em seu Art. 1°, define sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos 
geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

A mesma Lei, em seu artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o 
setor empresarial e a coletividade, pela efetividade das ações voltadas para 
assegurar a observação da Politica Nacional de Resíduos Sólidos. 

Baseado na Política Nacional de Resíduos Sólidos criou-se o Plano Municipal 
de Resíduos Sólidos, o qual, após estudo, definiu o gerenciannento dos resíduos 
gerados no Município, onde dispõe a obrigatoriedade da coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados no Município de Três 
Barras do Paraná. 

No âmbito do Município de Três Barras do Paraná, foram sancionadas as Leis 
Municipais n° 1603/2017 (Programa Cidade Limpa) e 1949/2020 (Programa de 
Incentivo as Cooperativas e Associações de Catadores de Material Reciclável), 
ambas as leis fortalecem o gerenciamento correto. Dessa forma, para que os 
resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, 
a triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz e terceirizada. Neste 
contexto, concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização dos serviços 
com a maior eficiência possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto 
com o serviço de processamento do lixo, a fim de que cumpra a sua finalidade e 
evite gastos maiores para o Município. Gradativamente com a implantação de 
programas de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em 
decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá 
uma maior economia ao Município, a geração de trabalho e renda. 

Os serviços deverão obedecer aos padrões exigidos pelos órgãos 

1/26 
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fiscalizadores e normatizadores. 

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação 
descrita para atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a 
Administração Pública, proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação 
de insetos e animais. A completa operação do sistema de destinação final dos 
resíduos trará benefícios para o Município e, acima de tudo, propiciará benefícios 
claros ao meio ambiente, evitando a deposição de resíduos de maneira incorreta e, 
por consequência, a poluição do solo, do ar e cursos d'água. 

Diante das justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na 
contratação. 

Demais justificativas, as formas de execução do objeto, estão discriminadas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e na minuta do contrato de prestação de 
serviços em anexo, os quais trazem todas as demais condições para o cumprimento 
do objeto, e se necessário, serão supervisionados pelos servidores da Secretaria 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 

4. RAZÃO DA DISPENSA 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, 
inciso XXVII da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a 
dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização 
de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações 
ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com 
as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada 
pela Lei n° 11.445, de 2007). (Vigência)." 

Demonstrada a necessidade da contratação, e baseado no aceite a 
prestadora dos serviços com relação aos valores propostos, juntada a necessidade 
da realização dos serviços, à Administração Pública Municipal se admite a 
contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação, que 
justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três 
Barras do Paraná. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 24, XXVII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
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6. CONTRATADA 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ  -  ACAT CNPJ n° 30.745.474/0001-23 

7. PREÇO 

O valor da contratação totaliza a importância de R$ 78.750,00 (Setenta e oito 
mil setecentos e cinquenta reais), distribuídos da seguinte forma; 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 225 Tonelada 

Prestação 	de 	serviços 	de 	coleta, 
beneficiamento (triagem e enfardamento) e 
destinação de resíduos sólidos recicláveis 
e reaproveitáveis produzidos no âmbito do 
Município de Três Barras do Paraná 

350,00 78150,00 

8. JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO 

Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora trata de 
pessoa jurídica (associação) e atua no ramo de coleta, triagem e beneficiamento de 
resíduos sólidos recicláveis e orgânicos desde 17/04/2018. O objeto social da 
contratada pretendida contempla a atividade pretendida. O objeto social descrito 
aponta experiência no mercado para a realização dos serviços, dessa forma 
qualificando a executora. 

Outro fator preponderante que qualifica a executora pretendida é o seu 
cadastro na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente que apresenta a 
relação de seus associados, os quais são pessoas físicas de baixa renda, conforme 
determina a Lei Federal n° 12.305/2010 e Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal 
n°2135/21. 

Observamos que foram planilhadas as despesas relativas a coleta, transporte, 
triagem/beneficiamento e destinação final dos resíduos recicláveis e que, com base 
no preço máximo fixado no Termo de Referência para os resíduos orgânicos, fixou-
se como subsídio para fomentar a atividade dos agentes ambientalistas o valor ali 
referendado, conforme item 7 deste Edital e aceito pela Associação. Ainda, 
comparou-se com preços praticados por outros Municípios e que o valor fixado pelo 
Município está compatível ou inferior aos preços apurados. 

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que 
essa Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser 
investidos, efetuar uma licitação para tal mister. A contratada se propõe, através de 
sua proposta, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, 
a contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da presente 
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contratação, sendo certo que pratica preços compatíveis com os de mercado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

a) 10.02.18.541.00165.2.061.000.3.3.90.39.00 

10. PRAZOS 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato 
e o prazo de execução se estenderá ao prazo de vigência, após conformação do 
recebimento da ordem de serviço. 

11. PARTE INTEGRANTE 

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo: 

a) Termo de Referência/Projeto Básico; 
b) Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços. 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

GERSOF,RANClSCO R3USSO 
Prefeito Munici 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
1.1. A elaboração deste Termo de Referência/Projeto Básico foi realizada de 

acordo com o estabelecido na legislação. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. Atualmente são coletadas cerca de 18.75 toneladas/mês de lixo reciclável ao 
qual estão sendo utilizados de forma correta, vez que possuímos Associação de 
Catadores, conforme a Lei Federal 12305/2010, e equipamentos necessários para 
realizar a tarefa. Por sua vez, todo esse trabalho possui uma operação onerosa para 
o Município. Considerando, o nível de tecnologia e de consciência ecológica que 
alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodar o lixo, mas 
trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente e 
potencialize ainda mais a geração de trabalho, emprego e renda, acima de tudo 
valorizando a política pública social. Para isso preciso, além disso, utilizar a política 
de reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos. Visando a aplicação desta política, foi 
criado o "Programa de incentivo as Cooperativas e Associações de Catadores de 
material Reciclável no Município de Três Barras do Paraná ", através da Lei 
Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n° 2135/21, "Programa de Coleta Seletiva 
com inclusão social e econômica dos catadores de material reciclável no âmbito do 
Município de Três Barras do Paraná, o qual tem como objetivo principal a 
conscientização da população em geral quanto a necessidades da proibição de jogar 
lixo nas vias públicas, praças, jardins, passeios, canais, valas, bueiros, lagos, rios, 
terrenos baldios, córregos e terrenos, principalmente a forma correta de separação 
dos resíduos sólidos urbanos. 

2.2. O Programa "Programa de Coleta Seletiva" contempla a coleta de Resíduos 
Sólidos Recicláveis. Visto sob a ótica em especial sob a ótica da gestão municipal, a 
redução do volume de resíduos orgânicos, o aumento do material reciclável a ser 
destinado corretamente é altamente desejável e sustentável. Para isso, mesmo 
fazendo a coleta seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as diversas 
espécies de materiais reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos que a alternativa 
mais viável será a terceirização dos serviços com a maior eficiência possível, o que 
poderá ser feito pela iniciativa privada junto com o serviço de processamento do lixo, 
a fim de que cumpra a sua finalidade gastos maiores para o Município. 
Gradativamente com a implantação do programa, a redução do volume de resíduos 
(rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material reciclável ou 
reaproveitável permitirá uma maior geração de renda. 

2.3 	A Administração, atendendo a legislação, as recomendações do Ministério 
Público e dos entendimentos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sancionou 
a Lei Municipal n° 1949/2020, a qual instituiu o Programa de Incentivo as 
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Cooperativas e Associações de Catadores de Material Reciclável no Município de 
Três Barras do Paraná. Esta Lei tem como objetivo estimular à geração de emprego 
e receita, em especial, as famílias de baixa renda; fomentar a criação de 
associações elou cooperativas de trabalho entre os trabalhadores que atuam no 
recolhimento, processamento e comercialização de material reciclável; possibilitar, 
através do trabalho, o resgate da cidadania e demais direitos sociais aos 
interessados no programa; desenvolver a defesa do meio ambiente através da coleta 
seletiva e reciclagem dos materiais sólidos, bem como ampliar a educação ambiental 
no Município. Com  criação do programa a Administração poderá subsidiar as 
atividades, ceder imóveis para sediar as cooperativas/associações, ceder 
equipamentos e apoio técnico, além de isentar taxas e fomentar as atividades de 
educação ambiental visando a triagem do material reciclado. 

2.4. A completa operação do sistema de destinação final dos resíduos traz 
benefícios para o Município e, acima de tudo, propicia benefícios claros ao meio 
ambiente, evitando a deposição de lixo de maneira incorreta e, por consequência, a 
poluição do solo, do ar e cursos d'água. Além disso, contribuirá para reduzir a 
exploração de recursos naturais, através da reciclagem de resíduos. São inúmeros, 
os benefícios provenientes da reciclagem/compostagem. Destaque-se: preservação 
de recursos naturais; economia de energia; geração de trabalho, emprego e renda; 
proteção à saúde pública; comprometimento da comunidade com as questões 
ambientais, dentre outros. 
2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação 
descrita para atender as demandas sendo os serviços indispensáveis para a 
Administração Pública. 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE COLETA, 
BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E 
REAPROVEITÁVEIS, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1949/2020 e LEI 
MUNICIPAL N°2135/2021. 

3.1.1. As especificações dos serviços encontram-se descritas nos itens 4 e 9 
deste Termo de Referência. 

3.2. Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os 
seguintes parâmetros gerais: 

a) População do Município: pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo 
aproximadamente 42% da população residente na área urbana e 58% na 
zona rural; 
b) Quilometragem realizada para efetuar coleta: aproximadamente 

1.200km/mês; 
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c) Estimativa do volume de resíduos sólidos recicláveis coletados no 
Município; aproximadamente 18.75 toneladas/mês, objetivando aumentar o 
volume até o final do ano de 2022. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

4.1. Os serviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de 
solicitação "Ordem de Serviço". 

4.1.1. Para a coleta, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da 
seguinte forma: 

4.1.1.1. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas 
residências, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre 
07h e 18h, observando a frequência mínima de 02 (duas) coletas 
semanais em cada logradouro, em dias alternados, conforme instruções 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
4.1.1.2. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio e 
indústrias, diariamente de segunda-feira a sábado, em horário 
comercial, conforme instruções da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente; 
4.1.1.3. Deverá ser realizada coleta em toda zona rural, em pontos e 
Eco-Pontos, estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente juntamente com a população de cada linha 
rural e distritos, inclusive nos feriados, entre 07h e 18h, observando a 
frequência mínima de 01 (uma) coleta semanal em cada linha e/ou 
distrito, em dias alternados, conforme instruções da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
4.1.1.4. As coletas deverão ser realizadas com veículo cedido pelo 
Município através da permissão de uso; 
4.1.1.5. Caberá a prestadora dos serviços e ao Município a 
responsabilidade de divulgar à população dos dias, forma, os locais e 
horários de coleta de forma seletiva, através de todos os meios 
disponíveis de comunicação: carro de som, panfletos, rádios, jornais, 
etc...; 
4.1.1.6. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os 
itinerários e horários definidos, instruindo a população a somente 
colocar o lixo nas vias públicas ou nos locais estratégicos próximos ao 
horário previsto para a coleta; 
4.1.1.7. Para os serviços de coleta seletiva, o Município de Três Barras 
do Paraná dará permissão de uso de veículo equipado com conjunto 
coleto de lixo auto propelido, devidamente adequado para a função e 
motorista. Caso haja a necessidade de outros veículos, estes deverão 
ser de propriedade da prestadora de serviços, devidamente equipados 
com implementos específicos e adequados para a função que se 
destina, ou requerer a cessão de outros veículos. 
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4.1.11.1. O conjunto (caminhão e coletores) obrigatoriamente 
deverá ser operacionalizado com no mínimo 03 (três) pessoas, 
sendo 02 (dois) coletores/garis e 01 (um) motorista; 
4.1.1.7.2. Toda a manutenção do veículo descrito no subitem 
4.1.1.7, incluindo combustíveis, lubrificantes, peças de reposição, 
pneus, manutenção preventiva e reparadora é de inteira 
responsabilidade do Município, sendo que quando do término do 
contrato o mesmo deverá ser devolvido ao Município em 
perfeitas condições de uso. 

4.1.1.8. O Município cederá um local adequado dentro do Município de 
Três Barras, podendo este ser locado, onde os catadores autônomos 
terão acesso para entregar seus materiais reciclados, evitando assim 
que levem para suas casas, propiciando a proliferação de doenças 
como dengue e leptospirose. 

4.1.1.8.1. Neste local deverão ficar no mínimo 02 (duas) pessoas 
em horário comercial para receber os resíduos recicláveis 
coletados pelos catadores e também as pessoas que queiram 
vendê-los; 
4.1.1.8.2. O Município fornecerá equipamentos necessários para 
a triagem do material coletado, para que os catadores possam 
realizar seu trabalho de forma adequada. 

4.1.2. Para o transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da 
seguinte forma: 

4.1.2.1. Os resíduos sólidos recicláveis serão transportados para o local de 
descarga, imediatamente após o término da coleta diária ou após a lotação da 
capacidade de carga do veículo coletor, não havendo armazenamento de 
resíduos em nenhum local alheio ao local destinado pela prestadora de 
serviços para tal finalidade; 
4.1.2.2. A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutenção e 
higienização dos veículos usados para o transporte, mantendo-os sempre em 
condições de utilização e apresentação (condições visuais satisfatórias). 

4.1.3. Para a triagem e processamento, a prestadora dos serviços deverá executar 
os serviços da seguinte forma: 

4.1.3.1. O serviço de triagem dos resíduos sólidos recicláveis será feito em 
local cedido pela Administração, dentro do Território do Município de Três 
Barras do Paraná, de forma manual, podendo este processo ser total ou 
parcialmente mecanizado, a critério da mesma, e correndo as suas custas 
qualquer adaptação, modificação ou aperfeiçoamento do processo mediante 
autorização dos órgãos fiscalizadores competentes; 
4.1.3.2. O armazenamento dos materiais recicláveis deverá ser feito em local 
específico para tal finalidade ou em caixas coletoras de propriedade de 
empresas compradoras de materiais recicláveis, sempre dispostas dentro do 
local destinado para a prestadora dos serviços para este fim; 
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4.1.3.3. A destinação (venda e transporte) dos resíduos recicláveis para as 
empresas comparadoras destes materiais devem respeitar a legislação 
vigente; 
4.1.3.4. Quando da realização da triagem houver em meio ao material 
coletado a presença de resíduos orgânicos, estes deverão ser separados e 
armazenados em contêineres, os quais deverão ser remetidos a destinação 
final adequada, mantendo-os armazenados pelo menor prazo possível, a fim 
de evitar o acúmulo excessivo; 

4.1.3.4.1. O transporte dos rejeitos orgânicos deverá ser feitos em 
veículos adequados para o aterro sanitário da empresa responsável 
pela coleta, transporte e destinação final de resíduos orgânica 
contratada pelo Município; 

4.1.3.5. A prestadora dos serviços deverá manter as instalações e 
equipamentos sempre em boas condições de uso e funcionamento. Caso haja 
algum dano nos equipamentos ou necessidade de manutenção, deverá ser 
informada a Administração para que tome as medidas necessárias para 
promover a manutenção dos mesmos. 

4.1.3.6. Por opção da Administração, os resíduos recebidos no local de 
triagem e armazenamento poderão ser verificados por agentes municipais, 
registrando-se as datas e horários de entrada e respectivos volumes, para 
efeito de controles estatísticos e controle de prazos de processamento. 

4.1.4. Para a realização dos serviços é necessário a educação ambiental, a 
qual deverá ser realizada da seguinte forma: 

4.1.4.1. A educação ambiental com vistas a separação do lixo orgânico e do 
lixo reciclável é a maximização da coleta seletiva, devendo ser implantada 
pela prestadora dos serviços em parceria com a Administração, conforme 
segue: 

4.1.4.1.1. Deverá manter parceria permanente com as escolas do 
Município, criando ações para a conscientização dos estudantes. Para 
tanto, deverá ministrar palestras anual e/ou realizar outra ação de 
cunho educativo, tais como: concurso de redação, campeonato de 
coleta de recicláveis, etc..; 
4.1.4.1.2. Divulgação através de carro de som de como separar os 
resíduos e a sua importância para o meio ambiente (divulgação 
mensal); 
4.1.4.1.3. Inserção diária em rádio de boa audiência no território do 
Município, que contenha informações educativas referentes à coleta 
seletiva; 
4.1.4.1.4. Elaboração de folder informativo sobre a importância da 
reciclagem do lixo, a frequência e horários da coleta, e como os 
cidadãos devem dispor dos resíduos, etc... (divulgação mensal). 
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4.1.5. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção, 
processamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), resíduos 
de natureza perigosa, resíduos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, 
resíduos provenientes da construção civil, resíduos de mineração, rejeitos 
radioativos e produtos de limpeza pública. 

4.2. O licitante vencedor deverá executar os serviços de acordo com as 
necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta. 

4.3. A prestadora dos serviços ficará obrigada a refazer as suas expensas, no prazo 
máximo de 12 (doze) horas, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

4.4. 0(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se refere 
à quantidade e qualidade. 

4.5. Os serviços de coleta, transporte e processamento dos resíduos sólidos 
recicláveis serão remunerados parcialmente através da comercialização dos 
resíduos aproveitáveis retirados no processo de triagem, cuja receita com a venda 
do material pertencerá integralmente à prestadora dos serviços. Além disso, o 
Município pagará uma complementação nos valores como forma de incentivo a 
coleta, cujo valor será definido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, de acordo com a Lei Municipal n° 1949/2020. 

4.6. O pagamento da parcela de responsabilidade do Município será efetuado 
quinzenalmente em até 05 (cinco) dias após a apresentação da nota fiscal, a qual 
deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro, acompanhada dos 
seguintes documentos: 
a) Comprovação e atestação da execução dos serviços; 
b) Comprovação da pesagem do material coletado; 
c) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento. 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 
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5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de 
responsabilidade da(s) prestadora dos serviços. 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato e poderá ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, 
conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93. 
7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 
7.1. O valor máximo teve como referência o valor consignado no Termo de 
Referência da coleta, transporte e destinação final de resíduos orgânicos devido ao 
fato dos serviços a serem prestados possuírem semelhança havendo diferença 
somente na destinação final. 
7.2. O quantitativo é estimado com a previsão futura de aumento gradativo 
desejável da quantidade, onde atualmente estima-se 18.75 toneladas/mês, 
objetivando aumentar o volume até o final do ano de 2022. 
7.3. O incentivo financeiro sobre os serviços prestados a ser repassado para a 
prestadora dos serviços será por tonelada coletada e processada, conforme segue: 
ITEM QTDE UNID DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

UN 
VALOR 
TOTAL 

01 225 Tonelada 

Prestação de serviços de coleta, 
beneficiamento 	(triagem 	e 
enfardamento) 	e 	destinação 	de 
resíduos 	sólidos 	recicláveis 	e 
reaproveitáveis 	produzidos 	no 
âmbito 	do 	Município 	de 	Três 
Barras do Paraná. 

350,00 78.750,00 

7.2. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores 
acima descritos. 
7.2.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 
de R$ 78.750,00 (Setenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais). 
7.3. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais 
após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro 
índice oficial que venha substitui- lo. 
8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 
8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da 
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de 
cada serviço. 
8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo 
todas as descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação 
declarada na proposta de preços da fornecedora vencedora. 
8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência. 
8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e 
preço total de acordo com o especificado no pregão. 
9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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9.1. As especificações técnicas dos serviços têm uma gama de normativas e 
condições relativas 
9.2. O (s) serviços (s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos: 
9.2.1. Coleta de Forma Seletiva 

9.2.1.1. O serviço de coleta de forma seletiva de resíduos sólidos urbanos 
(recicláveis) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a 
porta ou em pontos estratégicos, dos resíduos sólidos domésticos (plástico, 
vidro, papelão e metal) dispostos para a coleta seletiva, gerados em todos os 
imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos 
assemelhados aos residenciais, depositados nas vias públicas. 

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano 
9.2.2.1. O serviço é constituído pelo transporte dos resíduos sólidos urbanos 
coletados até a unidade de triagem a ser designada pela Administração. 

9.2.3. Triagem e Armazenamento 
9.2.3.1. Compreende a separação manual ou parcialmente mecanizada dos 
resíduos sólidos recicláveis coletados, devendo separar por tipo de material, 
bem como separar o reciclável do orgânico; 
9.2.3.2. O armazenamento dos materiais recicláveis é o acondicionamento de 
forma específica e correta, sempre dispostas dentro do local destinado pela 
Administração para este fim. 

9.3. Os profissionais/catadores que realizarão os serviços deverão ser 
capacitados/treinados e quando estiverem executando os serviços, obrigatoriamente 
deverão usar dependências de segurança, conforme legislação vigente sobre o 
tema. 
94. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes 
dos órgãos fiscalizadores e normatizadores. 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. São obrigações do Município: 

10.1.1. Permitir acesso dos funcionários da prestadora dos serviços as suas 
dependências para a entrega das notas fiscais/faturas; 
10.1.2. Prestar os esclarecimentos e informações atinentes ao fornecimento 
que venham a ser solicitados pelos empregados da prestadora dos serviços; 
10.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento do objeto contratado; 
10.1.4. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas todas as exigências deste Termo de Referência e do contrato; 
10.1.5. Comunicar oficialmente a prestadora dos serviços quaisquer falhas 
ocorridas, consideradas de natureza grave; 
10.1.6. Emitir relatório de acompanhamento/fiscalização dos serviços 
prestados, por meio do fiscal de contrato, o qual deverá fiscalizar a pesagem 
do material recolhido, registrando as quantidades em planilha; 
10.1.7. Disponibilização de caminhões, motoristas, combustível e manutenção 
mecânica e elétrica dos veículos para a realização da coleta; 
10.1.8. Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao 
bom gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos e rurais, que atendas as 
condições dignas de trabalho; 
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10.1.9. Subsidiar em 100% as contas de água, energia elétrica, telefone, além 
de fornecer materiais de expediente e serviços, tais como: computador, 
impressora, telefone, internet e materiais de limpeza e higiene; 
10.1.10. Ceder e custear toda a manutenção das máquinas e equipamentos 
tais como: prensas, balanças, sistema de esteira, elevador de fardos, 
carrinhos transportadores, bebedor de água, assim como deverá se 
responsabilizar pelo suporte técnico para a parte hidráulica e elétrica; 
10.1.11. Notificar a prestadora dos serviços, por escrito, caso sejam 
constatadas eventuais irregularidades ou falhas na execução do objeto 
contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções; 
10.1.12. Manter contatos com a prestadora dos serviços, sempre por escrito, 
ressalvados os casos determinados pela urgência, os quais deverão ser 
confirmados também por escrito, em 03 (três) dias úteis das suas ocorrências. 

10.2. São obrigações da prestadora dos serviços: 
10.2.1. Ser responsável em relação a seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes do fornecimento/execução, tais como salários, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações e outras exigidas pela legislação ou 
que por ventura venham a ser criadas; 
10.2.2. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados, fornecendo o 
pessoal (associados/colaboradores) necessários; 
10.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 
10.2.4. Indicar o responsável por representa-Ia na execução do contrato, 
assim como a pessoa, que na ausência do responsável poderá representa-lo; 
10.2.5. Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições 
constantes neste Termo de Referência; 
10.2.6. Executar diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Município; 
10.2.7. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 
10.2.8. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens 
de propriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados/associados; 
10.2.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade da execução; 
10.2.10. Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
10 2.11. Executar os serviços, conforme solicitação da secretaria competente, 
do Município de Três Barras do Paraná; 
10.2.12. Garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a refazer aquele que 
for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 
10.2.13. Executar os serviços em dias e horários conforme necessidade e 
cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, com agentes ambientais devidamente uniformizados e com 
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equipamentos necessários e suficientes de proteção para a realização dos 
serviços; 
10.2.14. Deverá coletar todos os materiais que possam ser identificados como 
recicláveis e reutilizáveis; 
10.2.15. Buscar meios de comercialização/destinação de todos os materiais 
passíveis de reciclagem ou reutilização; 
10.2.16. Realizar a separação (triagem) de todo o material recolhido, 
encaminhando-se ao Aterro somente materiais não passíveis de reciclagem 
(rejeitos); 
10.2.17. Ajudar a Administração na conscientização da separação do material 
reciclável nas escolas, CMEI's, Clube de Idosos e residências do Município; 
10.2.18. Comunicar ao Município qualquer alteração na execução dos 
trabalhos, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência para apreciação 
da Administração Pública; 
10.2.19. Solicitar acompanhamento do Município sempre que ocorrer 
acidentes de trabalho, de trânsito, bem como, quando houver materiais 
perigosos/contaminantes misturados aos recicláveis. 
10.2.20. Manter o barracão de triagem e armazenamento limpo e bem 
cuidado, para evitar a proliferação de insetos e roedores 
transmissores/causadores de doenças; 
10.2.21. Manter livre para acesso para que o Município possa efetuar a 
fiscalização dos serviços realizados, bem como averiguar as documentações 
pertinentes a contratação; 
10.2.22. Comunicar o Município por meio do Fiscal de Contrato, com 
antecedência mínima de 24 horas da data pretendida para pesagem para 
comercialização dos materiais produzidos, viabilizando a fiscalização; 
10.2.23. Elaborar com o Município, sempre que necessário, novos planos de 
ação para melhor desenvolver os trabalhos; 
10.2.24. Recolher os resíduos em eventos promovidos pelo Município. 
Quando houver necessidade dos trabalhos da prestadora dos serviços nos 
eventos promovidos pelo Município, o responsável pela mesma deve 
obrigatoriamente, indicar no prazo mínimo de 02 (dois) dias anteriores ao 
evento, a lista dos agentes ambientais que irão trabalhar. A lista deve ser 
entregue ao fiscal de contrato e/ou responsável pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente. No dia do evento, o responsável pela prestadora 
dos serviços, o fiscal do contrato e o responsável pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, deverão fazer a chamada dos convocados, 
certificando-se que os agentes ambientais estão presentes conforme lista 
entregue anteriormente; 
10.2.25. É de responsabilidade da prestadora dos serviços a acomodação do 
material reciclável coletado; 
10.2.26. Cumprir o cronograma previamente entregue pelo Município, 
devendo a coleta ser feita de segunda-feira a sábado, independentemente 
dos feriados, fazendo a triagem, enfardamento, acondicionamento e 
destinação dos resíduos recicláveis ou reaproveitáveis, independentemente 
das intempéries climáticas; 
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10.2.27. Realizar a coleta em todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
Hospital Municipal, Postos de Saúde, bem como de todos os prédios e 
próprios públicos, relativos à sua área de atuação, devendo ser coletado, 
resíduos da Classe II, B, conforme NBR 10.004/2004 (papel, plástico, vidro, 
metal e aço) resíduos comuns não contaminados, exceto convencional; 
10.2.28. Deverá obrigatoriamente obter o mínimo de 5 toneladas de resíduo 
beneficiado (triagem e enfardamento) por mês; 
10.2.29. É de responsabilidade da prestadora dos serviços, a prestação de 
serviços de excelente qualidade, seguindo normas de segurança e medicina 
do trabalho, normas ambientais e sanitárias previstas na legislação vigente; 

11. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 
11.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.1.1. Fica designado como gestor deste contrato o Sr. JOÃO BATISTA 
DE SOUZA, Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF 
N° 498.877.009-59. 

11.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes 
servidores: 

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF n° 502.719.979-15, 
fiscal titular; 

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF 
n° 104.446.869-67, fiscal titular. 
11.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços 
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o 
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando 
possíveis desacordos com as especificações do edital. 
11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 
se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 
Município ou modificação na contratação. 
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão 
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 
11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato. 
11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
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objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade 
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados 
e imputados às falhas em suas atividades. 

16/26 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNP.' 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(cNresbarras.pr.gov.br  



cAprrAL oo FEIJÃO 

Prefeitura C_/Kunicipal de 'Crés Barras do Paraná 
000 -184 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
XX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ACAT. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três 
Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador do CPF/MF n° 409.886.600-59 e Carteira de Identidade n° 
902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do 
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a 
empresa ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ - ACAT, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 
Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 30.745.474/0001-23, neste ato representada 
por seu representante legal, ao fim assinados, Sr. VALDEVINO GUDIN, brasileiro, 
casado, reciclador, portador do CPF/MF n° 782.646.009-30 e Carteira de Identidade 
n° 8.353.323-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Cascavel, 223, Jardim 
Floresta, Três Barras do Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação n° 
04/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE COLETA, BENEFICIAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E REAPROVEITÁVEIS, 
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CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1949/2020 e LEI MUNICIPAL N° 2135/21. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as 
exigências constantes no Termo de Referencia. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos 
prazos determinados no Edital do Dispensa de Licitação n° 04/2022. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita 
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente 
as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do 
Dispensa de Licitação n° 04/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da 
CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo 
VALOR TOTAL CONTRATUAL de R$ 78.750,00 (setenta e oito mil setecentos e 
cinquenta reais), devidamente discriminados conforme tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Prestação 	de 	serviços 	de 
coleta, 	beneficiamento 
(triagem e enfardamento) e 
destinação 	de 	resíduos 
sólidos 	recicláveis 	e 
reaproveitáveis 	produzidos 
no âmbito do 	Município de 
Três Barras do Paraná. 

350,00 78.750,00 

ITEM QTDE 

01 
	

225 

 

UNID. 

   

Tonelada 

   

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se 
a duas casas decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo 
índice do 1GPM ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado quinzenalmente conforme especificado no edital, 
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
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- Comprovantes de pesagem; 
- Certidões de comprovação da regularidade fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que 
trata o presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) 
vias, devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência 
bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o 
horário de expediente. 

3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM=I x N x VP, onde: 

I= índice de atualização financeira; 
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E 
VIGÊNCIA 

(art. 55, IV, Lei 8666/93) 
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4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, 
e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência 
(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de execução são os mesmos definidos no edital da Dispensa de 
Licitação n° 04/2022. 

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a 
partir da sua assinatura. 

4.4. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste 
contrato e emissão da "Ordem de Serviços" pelo Departamento responsável da 
Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser 
prorrogados, devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 04/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os 
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, 
de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade 
o fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando 
informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a se 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

e) Impedir que terceiros executem o fornecimento do objeto; 
f) Disponibilização de caminhões, motoristas, combustível e manutenção 

mecânica e elétrica dos veículos para a realização da coleta; 
g) Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao bom 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos e rurais, que atenda as 
condições dignas de trabalho; 

h) Subsidiar em 100% as contas de água, luz, telefone, além de fornecer 
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materiais de expediente e serviços, tais como: computadores, impressora, 
telefone, internet e ainda materiais de higiene e limpeza geral. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 04/2022, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas 
as disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de 
Licitação n° 04/2022; 

b) Possuir quantitativos de coletores suficientes para atender as necessidades 
da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma 
regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da 
legislação vigente com referencia a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 
obrigações trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à 
percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento 
realizado; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
por ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE 
convocar; 

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da 
natureza, para o fornecimento contratado; 

j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos 
termos do disposto no art. 65, §lo da Lei Federal n°8.666/93. 

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades: 

a) A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos 
serviços de coleta, transporte, triagem e destinação final dos resíduos caberá 
integralmente à CONTRATADA, sendo executada por sua conta e risco, 
assumindo todos os encargos da atividade, tais como contratação de mão de 
obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo, 
combustíveis, segurança, dentre outras. 

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação 
atinente à matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
observando inclusive as orientações básicas para operação dos resíduos 
sólidos. 
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c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento 
dos resíduos deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da 
legislação trabalhista, incumbindo ao Município, fiscalizar a regularidade dos 
contratos de trabalho, cumprimento de normas trabalhistas e recolhimento de 
encargos sociais. 

d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos 
trabalhistas apresentando, trimestralmente, cópia dos comprovantes quitados 
e guias de recolhimento previdenciário. 

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório 
circunstanciado onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados 
mensalmente. 

f) Os serviços de coleta e processamento do lixo, objeto da presente 
contratação, ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo 
poder público municipal, incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua 
permanente atualização e adequação às necessidades do Município, da 
sociedade e das leis ambientais vigentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às 
sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não 

excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, cumulável com as demais sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem 
concluídos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 
0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados 
os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) lnfringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
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c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via 
Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa 
convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e 
danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em 
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
a CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 
natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os 
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o 
que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
tampouco ser declarada inidõnea para contratar com órgãos públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. JOÃO 
BATISTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF 
N° 498.877.009-59 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os 
seguintes servidores: 

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF n° 502.719.979-15, 
fiscal titular; 

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF n° 
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104.446.869-67, fiscal titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos 
serviços realizados independente do montante contratado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal 
suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando 
possíveis desacordos com as especificações do edital. 

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 
se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 
Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão 
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade 
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 
imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

11.1. Os empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva 
da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 04/2022 e na 
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proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2°, Lei 8666193) 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 

Local e data. 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ASSOCIAÇÃO 	DE 	CATADORES 
AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ — ACAT 
VALDEVINO GUDIN 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 	 Nome 
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Consulta de Impedidos de Licitar 
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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Às dez horas (10h00) do dia dois (02) de fevereiro (02) de dois mil e vinte e dois 
(2022), no Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto Municipal n° 4709/2021, na 
abertura da sessão, a presidente, onde na ausência do 2° membro titular por motivo de 
férias, convocou o 1° membro suplente para julgar e emitir parecer referente a presente 
Dispensa Licitação. Ato contínuo, a presidente deu início aos trabalhos, conforme segue: 
relatou que a Administração Municipal, através da Dispensa de Licitação n° 04/2022, 
instaurou processo administrativo para "Contratação de prestação de serviços de natureza 
continuada de coleta, beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e 
reaproveitáveis, conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n° 2135/21". 
Considerando a Política Nacional de Resíduos Sólidos foi criada através da Lei n° 
12.305/2010, a mesma em seu Art. 1°, define sobre seus princípios, objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder 
público e aos instrumentos econômicos aplicáveis; Considerando que o valor constante do 
referido processo de dispensa encontra-se de acordo com os valores praticados no mercado 
conforme orçamentos obtidos; Considerando as justificativas e pareceres constantes no 
processo; Considerando a comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista; e, Considerando a previsão legal constante no Artigo 24, inciso XXVII da Lei 
Federal 8.666/93. Compulsando o processo de Dispensa de Licitação, a Comissão 
Permanente, constatou que a mesma possui legalidade para a contratação e emite seu 
parecer favorável, com fundamento no art. 24, inciso XXVII da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após apreciação 
e a seu juízo entendendo conveniente a Administração, promova a homologação da decisão 
proferida nesta Ata através da ratificação da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente encerrou a sessão e solicitou a lavratura da presente ata que após lida e 
aprovada vai assinada por todos os membros. 

VIVIA 	õÍIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

va/KK6R,, -rn 	-h 
VANESSA MA GNAN ACUNHA OENNIN 

Secretária 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022  

Fundamentado na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como parecer 
jurídico, com base no Art. 24 da citada lei, RATIFICO a dispensa de licitação. 

CONTRATADA 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ - ACAT — CNPJ n° 30.745.474/0001-23. 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

Objeto: Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de coleta, 
beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitáveis, 
conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n°2135/21. 

Valor: R$ 78.750,00 (Sessenta e oito mil setecentos e cinquenta reais). 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Dotação Orçamentária: 

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00 

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas 
no edital de Dispensa de Licitação n° 04/2022. 

Três arras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

GERSO 	NCISCO USSO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de coleta, 
beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitáveis, conforme 
Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n° 2135/21. 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, XXVII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CONTRATADA 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ - ACAT — CNPJ n° 30.745.474/0001-23. 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza R$ 78.750,00 (Sessenta e oito mil setecentos e 
cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 02/02/2022. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 08/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ACAT. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três 
Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, 
odontólogo, portador do CPF/MF n° 409.886.600-59 e Carteira de Identidade n° 
902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do 
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a 
empresa ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ - ACAT, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 
Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 30.745.474/0001-23, neste ato representada 
por seu representante legal, ao fim assinados, Sr. VALDEVINO GUDIN, brasileiro, 
casado, reciclador, portador do CPF/MF n° 782.646.009-30 e Carteira de Identidade 
n° 8.353.323-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Cascavel, 223, Jardim 
Floresta, Três Barras do Paraná/PR, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Dispensa de Licitação n° 
04/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE COLETA, BENEFICIAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E REAPROVEITÁVEIS, 
CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1949/2020 e LEI MUNICIPAL N° 2135/21. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as 
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exigências constantes no Termo de Referência. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos 
prazos determinados no Edital do Dispensa de Licitação n° 04/2022. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser executados em estrita 
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente 
as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do 
Dispensa de Licitação n° 04/2022 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da 
CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do presente 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo 
VALOR TOTAL CONTRATUAL de R$ 78.750,00 (Setenta e oito mil setecentos e 
cinquenta reais), devidamente discriminados conforme tabela abaixo: 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 225 Tonelada 

Prestação 	de 	serviços 	de 
coleta, 	beneficiamento 
(triagem e enfardamento) e 
destinação 	de 	resíduos 
sólidos 	recicláveis 	e 
reaproveitáveis produzidos 
no âmbito do Município de 
Três Barras do Paraná. 

350,00 78.750,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  —  Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se 
a duas casas decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo 
índice do IGPM ou outro índice oficial que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado quinzenalmente conforme especificado no edital, 
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
- Comprovantes de pesagem; 
-  Certidões de comprovação da regularidade fiscal. 	1-/“  ni›/L'  <k" 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que 
trata o presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) 
vias, devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência 
bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será 
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o 
horário de expediente. 

3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

1=(TX/100)/365 

EM=1 x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 
IX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E 
VIGÊNCIA 

(art. 55, IV, Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, 
e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência 
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(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de execução são os mesmos definidos no edital da Dispensa de 
Licitação n° 04/2022. 

4.3. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a 
partir da sua assinatura. 

4.4. A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste 
contrato e emissão da "Ordem de Serviços" pelo Departamento responsável da 
Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser 
prorrogados, devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 04/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o 
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os 
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, 
de acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade 
o fornecimento dos serviços objeto deste contrato, inclusive prestando 
informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
se solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

e) Impedir que terceiros executem o fornecimento do objeto; 
f) Disponibilização de caminhões, motoristas, combustível e manutenção 

mecânica e elétrica dos veículos para a realização da coleta; 
g) Disponibilização da estrutura física nas dimensões apropriadas ao bom 

gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos e rurais, que atenda as 
condições dignas de trabalho; 

h) Subsidiar em 100% as contas de água, luz, telefone, além de fornecer 
materiais de expediente e serviços, tais como: computadores, impressora, 
telefone, internet e ainda materiais de higiene e limpeza geral. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital 
Dispensa de Licitação n° 04/2022, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas 
as disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Dispensa de 
Licitação n° 04/2022; 

b) Possuir quantitativos de coletores suficientes para atender as necessidades 
da CONTRATANTE a partir da data de assinatura deste Contrato, de forma 
regular sem interrupções, observando todas as normas específicas da 
legislação vigente com referência a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 
obrigações trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à 
percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento 
realizado; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
por ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE 
convocar; 

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da 
natureza, para o fornecimento contratado; 

j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos 
termos do disposto no art. 65, §lo da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades: 

a) A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos 
serviços de coleta, transporte, triagem e destinação final dos resíduos caberá 
integralmente à CONTRATADA, sendo executada por sua conta e risco, 
assumindo todos os encargos da atividade, tais como contratação de mão de 
obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo, 
combustíveis, segurança, dentre outras. 

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação 
atinente à matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
observando inclusive as orientações básicas para operação dos resíduos 
sólidos. 

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento 
dos resíduos deverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da 
legislação trabalhista, incumbindo ao Município, fiscalizar a regularidade dos 
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contratos de trabalho, cumprimento de normas trabalhistas e recolhimento de 
encargos sociais. 

d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos 
trabalhistas apresentando, trimestralmente, cópia dos comprovantes quitados 
e guias de recolhimento previdenciário. 

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório 
circunstanciado onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados 
mensalmente. 

f) Os serviços de coleta e processamento do lixo, objeto da presente 
contratação, ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo 
poder público municipal, incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua 
permanente atualização e adequação às necessidades do Município, da 
sociedade e das leis ambientais vigentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às 
sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não 

excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, cumulável com as demais sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem 
concluídos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 
0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados 
os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA — RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) lnfringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, 

caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via 
Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa 
convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e 
danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em 
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com 
a CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 
natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os 
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o 
que estabelece o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, 
tampouco ser declarada inidõnea para contratar com órgãos públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 
cabe à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que 
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. JOÃO 
BATISTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF 
N° 498.877.009-59 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os 
seguintes servidores: 

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF n° 502.719.979-15, 
fiscal titular; 

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF n° 
104.446.869-67, fiscal titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos 

fv\jvt 	 719 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



Prefeitura C1171unicipal de Três Barras do 12araná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL CO FEIJÃO 

serviços realizados independente do montante contratado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal 
suplente assumirá a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando 
possíveis desacordos com as especificações do edital. 

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 
se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 
Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão 
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 
objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o 
Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade 
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das 
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 
imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

11.1. Os empregados, associados e prepostos da CONTRATADA não terão 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva 
da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. As condições estabelecidas no DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 04/2022 e na 
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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Prefeitura Ciltunicipal de 'Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPI"TAL DO FEIJÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos 
aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua 
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2°, Lei 8666193) 

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

MUN 	DE "'(-- 1 ‘---d2=É.  BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ASSOCIAÇÃO 	DE 	CATADORES 
AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ — ACAT 
VALDEVINO GUDIN 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

N orne  %vtirr0,1`1) 	(1   
CPF  

Nome 
CPF 

9/9 
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ESTADO DO PARANÁ 

Prtfícfura 4J1lluttiri01 	(Cr'h Parras 	Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 08/2022 

OBJETO: 
	

Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de colete, 

beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e reaproveitáveis, conforme 

Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei Municipal n°2135/21, 

PARTES: 	 Município de Três Barras do Paraná e ASSOCIAÇÃO DE CATADORES 

AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ACAT 

FUNDAMENTO: 	Lei n°  8.666/93 e Dispensa de Licitação n° 04/2022 

VALOR: 	 R$ 78.750,00 (Setenta e oito mil setecentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA: 	 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados 
conforme Art. 57 da  Lei n° 8.666/93. 

DATA ASSINATURA: 	02/02/2022. 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@ttresbarras.pr.gov.br  



Paraná , 03 de Fevereiro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X I N° 2448 

Publicado por: 
Marl ice Cristina Mariano 

Código Identificador:98B74740 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público 
que às 9h do dia 15 DE FEVEREIRO DE 2022, na Bolsa de 
Licitações do Brasil  —  BLL (www.blIorg.br) "acesso identificado no 
link — licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 
Daraná Telefone (45) 3235-1212 e-mail: 
ácitação@tresbarras.pr.gov.br.  O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência 
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR 
(www.tresbarras.pr.gov.br ), na plataforma da BLL (www.bli.org.br ), 
também poderão ser solicitados através do e-mail 
licitacao@tresbarras.pr.gov.br , ou pessoalmente no endereço citado, 
das 8h30 às 17 horas. 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:C2D5DEFB 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 04/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2022 

')ESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de prestação de serviços de natureza continuada de 
coleta, beneficiamento e destinação final de resíduos recicláveis e 
reaproveitáveis, conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e Lei 
Municipal n°2135/21. 

FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, XXVII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CONTRATADA 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ - ACAT — CNPJ11° 30.745.474/0001-23. 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza R$ 78.750,00 (Sessenta e oito mil 
setecentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO 
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE EM 02/02/2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:81D654A7 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO N" 07/2022 

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, com sede à Avenida Brasil, n° 245, centro, Três Barras do 
Paraná/PR inscrito no CNPJ n° 78.121.936/0001-68, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, 
casado, odontólogo, portador da Cédula de Identidade RG n" 
902.308.139-2 SSP/RS e do CPF/MF n°409.886.600-59, e 

CONTRATADA: POZZEBON ENGENHARIA EIRELI EPP, com 
sede em Cascavel/PR, na Avenida Assunção, n° 532, Apto. 01, Bairro 
Alto Alegre, CEP 85.805-030, representada por seu representante 
legal Sr. ELVES ALEX POZZEBON portador da Cédula de 
Identidade RG n° 7.364.210-8 SSP/PR e do CPF/MF n° 032.944.689- 
46. 

OBJETO: Pavimentação sobre pedras irregulares e pavimentação 
asfáltica de vias urbana, Recape em CBUQ, 28.920,00 m2, incluindo 
serviços preliminares, demolição do pavimento poliédrico existente, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de obra. 

VALOR: R$ 2.462.838,41 (Dois milhões quatrocentos e sessenta e 
dois mil oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 11 0 
 (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 

Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de fevereiro de 
2022. 

FORO: Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná. 

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2022. 
Publicado por: 

Vanessa Macagnan 
Código ldentificador:AAA2658A 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4768/2022 

Data: 02/0212022 

SÚMULA: Retira Gratificação concedida a Diretores 
e Vice-Diretores das instituições de ensino da rede 
municipal de Três Barras do Paraná, concedida pelo 
Decreto n° 4734/2022 de 10/01/2022, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 021/2022 
SEMED DATADO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. 
DECRETA: 
Art. 1". Fica Retirada a Gratificação concedida a Diretor e Vice-
Diretor das instituições de ensino da rede municipal de Três Barras do 
Paraná, concedida pelo Decreto n° 4734/2022 de 10/01/2022, como 
abaixo especificamos: 

Instiluisno Nome 
Matricula 
funcional 

Horas 

    

Esc. Municipal Angelina DIresio: 	Crcmilda 	Rodrigues 2313 -21 1 40 
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Art. 2° Ratificam-se as demais disposições do Decreto n° 4734/2022 
de 10/01/2022. 

Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2021 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:95E0639C 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4769/2022 

Data 02/02/2022 

Súmula. Exonera, a pedido, servidor ocupante de 
Cargo em Comissão, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerado, a pedido, o Senhor Pedro de Farias da 
Silva, portador do CURG n° 4.285.861-7 SSP/PR e do CPF n° 
805.462.429-87, ocupante de Cargo em Comissão. 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:C53FC8DC 

Art, 2 0 . Fica estendida a jornada de trabalho de 20,00 horas semanais, 
para 40,00 horas semanais da servidora nomeada, em conformidade 
com os artigos 45 e 46 da Lei Municipal no 174212018. 
Art. 3". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:9262E975 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4773/2022 

Data: 02/02/2022 

SÚMULA: Nomeia servidoras efetivas para a equipe 
pedagógica para a escola Municipal Angelina Segalla 
Dezan e o Centro Municipal de Educação Infantil 
Sonho de Criança, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 021/2022 
SEMED DATADO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, E NOS 
ARTIGOS 45 E 46 DA LEI MUNICIPAL 1742/2018. 
DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeadas as servidoras efetivas, para a equipe 
pedagógica para a escola municipal Angelina Segalla Dezan e o 
Centro Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança, como 
abaixo especificamos: 

Instituição Profissional Carga Horária 

Escola 	Municipal 	Angelina 	Segalla 
Dczan 

Crislaine 	Aparecida 	de 	Lima 	de 
Oliveira 

20 1.15  

Centro Municipal de EducaçSo Infantil 
Sonho de Criança 

Dahiane Daniel de Mello Vigiou:: 20 horas 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4772/2022 

Data: 02/02/2022 

SÚMULA: Nomeia servidora efetiva para a equipe 
pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 022/2022 
SEMED DATADO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, E NOS 
ARTIGOS 45 E 46 DA LEI MUNICIPAL 1742/2018. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica nomeada a servidora efetiva, senhora Grazielly Alves 
Bescorovaine, matricula n" 493-6/1, para a equipe pedagógica do 
Centro Municipal de Educação Infantil ANAJU, como abaixo 
especificamos: 

Instituição Profissional Carga Horaria 

Centro Municipal de Educação Infantil 
ANAJLL 

Ciraziclly Alves Bescorovaine 20 horas 

   

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador:640C8204 

M UN1CIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°08/2022 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de natureza 
continuada de coleta, beneficiamento e destinação final de resíduos 
recicláveis e reaproveitáveis, conforme Lei Municipal n° 1949/2020 e 
Lei Municipal n°2135/21. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES AMBIENTALISTAS DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ - ACAT 
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 e Dispensa de Licitação n° 
04/2022 
VALOR: R$ 78.750,00 (Setenta e oito mil setecentos e cinquenta 
reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados conforme Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 02/02/2022. 
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Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:2879586D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 009/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o disposto no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 
003/2021, e considerando a homologação do resultado do Processo 
Seletivo Simplificado  003/2021, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A): 

ALEXANDRA CAMARGO GERENT, classificado(a) em 3' lugar, 
com a nota 100,00 para o cargo de Professor(a) Temporário(a), para 
provimento de cargo do quadro temporário da Prefeitura Municipal de 
Tunas do Paraná. 

0(a) candidato(a) deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da Secretaria de Administração, na sede da Prefeitura Municipal de 
runas do Paraná, situado na Rua Eros Ruppel Abdalla, n° 129, CEP 
83.480-000, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se em 
02/0212022 e encerrando-se em 09/0212022, no horário das 08h às 
11h e 13h às 17h,  para apresentação e entrega dos documentos e 
exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo I deste Edital. 

O exame de saúde pré-admissional será realizado anteriormente ao 
protocolo de todos os documentos exigida no Setor de Recursos 
Humanos, devendo o(a) candidato(a) comparecer ao RH da Prefeitura 
Municipal e soliçitar o encaminhamento para a realização de exame 
médico. 

O não comparecimento no prazo estipulado no presente Edital 
provocará ao candidato a perda da referida vaga. 

Por fim, apresenta ao(a) convocado(a) os modelos de declarações que 
deverão ser preenchidas adequadamente pelo(a) candidato(a), com 
suas informações pessoais e deverão ser apresentadas no prazo acima 
descrito. Sendo que, as declarações dos anexos II e III são obrigatórias 
e a do anexo IV é facultativa, conforme decisão pessoal e espontânea 
do(a) candidato(a). 

01 de fevereiro de 2022. 

MARCO ANTONIO BALDÃO 
Prefeito 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A SEREM 
APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS HABILITADOS E 
CONVOCADOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
003/2021 

01(UMA) FOTO 3X4; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
Cadastro do P1S/PASEP (se cadastrado); 
Cópia Cédula de identidade (RO) e CPF; 
Comprovante de regularização do CPF; 
Comprovante de residência atual; 
Certidão de casamento (se casado for); 
Certidão de nascimento dos filhos até 14 anos (se filhos tiver): 

De O a 06 (seis) anos, apresentar copia da Carteira de Vacina 
(atualizada); 
A partir dos 07 (sete) anos, apresentar Atestado de frequência Escolar 
(decreto n°3.048/99 — MPS). 

Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição; 
Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino; 
Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida: 

Cópia autenticada do Diploma no caso de conclusão de Curso 
Superior na área de inscrição do candidato, devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em 
conselho de classe especifico, se houver; 

Documento atestando regularidade com conselho profissional; 
Preencher e comprovar todos os requisitos básicos para investidura no 
cargo público exigidos no Edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado 002 

/2021; 
Declaração de antecedentes criminais; 
Declaração de Desimpedimento (conforme modelo anexo II); 
Declaração de Bens (conforme modelo anexo III); 
Informações bancárias para o pagamento; 
Apresentar outros documentos e declarações que se fizerem 
necessários, a época da posse, de acordo com o Edital de Convocação 
do Candidato; 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (numero de RG), 
inscrito(a) no CPF sob n° (numero do CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA por livre e 
espontânea vontade, sob as penas da Lei de que não existe qualquer 
impedimento de ordem legal ou ética e inexiste qualquer 
incompatibilidade, para o exercício do cargo publico de (descrever o 
cargo em que foi aprovado) referente a aprovação no Processo 
Seletivo Simplificado 003/2021, regido sob o Edital de abertura do 
PSS 003/2021 realizado pela Prefeitura Municipal de Tunas do 
Paraná, Estado do Paraná. 

Tunas do Paraná, (dia) de (mês) de (ano). 

DECLARANTE 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE BENS 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (numero de RG), 
inscrito(a) no CPF sob n" (numero do CPF), (qualificação completa, 
com endereço da residência e informações complementares e 
pertinentes a identificação do candidato), DECLARA para os 
devidos fins que: 
( ) Não possui bens. 
( ) Possui os bens e conforme discriminação e valor abaixo 
especificado: 

DISCRJMINAÇÃO 
	

VALOR EM RS 

Para os devidos fins de direito, firma data e assinatura. 

Tunas do Paraná, (dia) de (mês) de (ano). 

DECLARANTE 

ANEXO VI 

Tunas do Paraná 
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